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DECRETO.

Tomando em consideração o Relataria do Ministro e Secretario d'Esta
d o dos Negocias da Fazenda, enca rregado interinamente da Pasta dos N e
gocios Ecc1esiasticos e da Justiça: Hei por bem , em Nome da RAINHA,
Decretar o seguinte.

Artigo 1." Os Bacharéis for mados em Direito Civil ou Canonico
pela U niversidade de Coimbra, pod em exe rce r o Officio de Advogados
perante todo e qualquer .J uizo inferior ou Tribunal de Provimento ou
Portaria; dev endo co mt udo previamente apresentar as suas Cartas de
Formatura, Titulo, ou Diploma equivalente, a fim de se lhe mandar
tomar assento pela resp e ctiva Auctoridade , qu e presid ir ao T rib unal 011

.Iuizo.
Arl. 2. ' São exceptuados dest.a regra aquelles , que tiverem co ntra

si Senten ça condemnatoria de prisão ou degredo . em qu anto durarem
seus ('lfeit.os. ou estiverem suspensos por e rro ou a buso do seu Ofricio .

A rt . ;l." T odo o Advogad o deve obe dec er á A uctoridade compe 
tente , 'lu" o nomear para defe nder qualquer r éo pob re ou im possibi lita
do; no caso de se recusar, não te ndo legi ti mo imp edi me nt o . a esta mui
nobre e. iuiportante func ção , poderá ser s u sp e n~o, gu ar dan do-se a este
respeito o qu e é conform e ao direito e est ilos do Re in o.

O Ministro e Sec re tar io dEstado do s Se!!ocios da Fazenda . encar
regado interinumente da P asta dos S ez ccios Ecclesi ast ico s e de J ust iça ,
o tenha assim e nte ndido e fa ca exe c uta r . Paco da, :\ ecessid ad es em 5
de Agosto de 1833 . = DO)1 'p EDRO, Dtc cs DE BRAGANÇA. = Jose' da
St./va Carvalho .

DECRETO.

A .t.t.enllendo :j necessidade de simplificar a A dm inistração Publica , e
desembaraç a-Ia de Auctor idades in út eis e exor bitantes , bern co mo á de
alliviar a F aze nda X ac ional de despezas desnec es sa rias : H ei por be m ,
em Nom e da K.A I X H.' . D ecretar o , pz ui nt e .

Artigo I .' F ica extincto o T ribunal d a )lesa da C onsciencia e O r
dens.

Art. 2 .' As su as auribuic ões perte nc er ão. as de J urisd icd o volun
taria ou de graça ás respec tivas Se cre taria - dEe ta do ; a s de J ~r i s d i e ção
C onte nciosa ao s .lu izes com pete utes . e de Ad miu istração da Fazo uda ,
qualquer que seja a sua na tu reza e al' pEca<; :'io . ao Thesouro Publico ,
ac nde j.í te m as suas Receb edoria- e e,crip t llraç,lo se para da.

Art.:l .' Todos o. Papeis f' P m e" · · ,s findos se rão gnardados no
Archivo da Torre do T ombo , e os pendentes pros eguirão na cou fcrm i
dade do Artigo antecedente .

. Art . -L" Ficam rev oga das todas as Lei s e D isposi ções em con
tra 1'10.

O Ministro e Secreta r io rl' Esrado dos :\eg-ocios da F azend a, en car
regado iuteriuamentc da Past a dos :\e::-ocios Ecc lesiast icos e da J ustiça,
o tenha assim en te nd ido e faca e xec uta r. = Pa ço das i\ ecessidad es e m
I r; de Agost... dp. 133 3 . = DO .~ I PED a O. D CQc g DE J3 RAGA l\'l'A. = JO'f
da Silva (.'111'/)('//"'.
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